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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022

Processo Administrativo nº 3916/2022

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para serviços de 
organização, planejamento, limpeza e execução de eventos, sendo necessário 
a sua contratação para complementar o processo de estruturas de produção no 
calendário  de eventos a serem realizados no município de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 94.988,56.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 19/04/2022 – 14:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 06 de abril de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – PROCESSO Nº 10523/2021

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade Tomada de Preços – Edital nº 
002/2022, conforme julgamento da Comissão Especial de Licitação, 
que declarou vencedora a empresa PFMP CONSTRUTORA LTDA.
II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:
Adjudico o objeto da Tomada de Preços – Edital nº 002/2022 – 
Processo nº  10523/2021,  Contratação de empresa especializada 
para serviços de reforma e ampliação da Unidade Escolar denominada 
de Centro de Atendimento Educacional Especializado de Quissamã 
CAEEQ - Centrinho – Quissamã – RJ, conforme requisitos da Lei 
nº 8.666/93, bem assim na Legislação Municipal e as normas deste 
edital, a licitante vencedora: PFMP CONSTRUTORA LTDA.,  CNPJ 
nº 03.080.028/0001-74, no valor de R$ 804.600,51 (oitocentos e 
quatro mil, seiscentos reais e cinquenta e um centavos).

Quissamã (RJ), 06 de abril de 2022.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

COMiSSÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa PÉROLA EVENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
referente à realização o show de: DURVAL LELYS para atender a programação 
de Carnaval no município de Quissamã, conforme Ofício nº 040/2022 do 
processo nº 3455/2022.

quissamã(rJ), 04 de abril de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
040/2022, Processo nº 3455/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 04 de abril de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita


